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ATA DA CONVENÇAO DO. PARIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

MUNICIPIO DE VITORIA- ESELEIÇÓES 2020 

Ata do Congresso do Partido Socialista Brasileiro - PSB - do municipio de 

Vitória Estado do Espírito Santo. Aos dez dias do mês de setembro de dois 

mil e vinte, às 19:00, no local Avenida Mascarenhas de Moraes, número 2.100, 

Clube de Natação e Regatas Alvares Cabral, Bairro Bento Ferreira, Vitória, 

instalou-se o Congresso do PSB Partido Socialista Brasileiro - do municipio 

de Vitória, com a presença dos congressistas que assinaram o livro de 

presenças e sob a presidência do Senhor Juarez Gonçalves Vieira, em 

atendimento ao Edital de Convocação. Após verificar a existência de quórum, o 

Senhor Presidente solicitou a mim, José Elias do Nascimento Marçal, para que 

secretariasse os trabalhos, e procedesse à leitura do Edital de Convocação, o 

que foi feito. Ato contínuo, o Senhor Presidente apresentou a proposta de 

coligação para o Pleito Majoritário de 2020, a qual será formada entre o PSB e 

as seguintes agremiações partidárias: PSB, REDE, PROS e PMB. Em seguida, 

informou que já há definição de que na coligação para a eleição majoritária, 

caberá ao PSB indicar o candidato a Prefeito. Colocada em votação, esta 

proposta de coligação foi aprovada por unanimidade entre os convencionais. 

Em seguida, foi apresentado o nome do Senhor Sérgio de Sá Freitas, filiado ao 

PSB, para ocupar a vaga de candidato a Prefeito, o qual foi aprovado por 

unanimidade. Ato continuo, o Senhor Presidente, verificando constar a 

nominata de 30 (trinta) pré candidatos a Vereador, sendo que somente 23(vinte 

três) poderão concorrer, não obstante listarmos todos esses 30(trinta) 

pretendentes, por deliberação dos Convencionais, apenas aqueles 23(vinte 
três) listados que lhe foram atribuidos números de urna é que foram aprovados 

para concorrer nas eleições 2020 ao cargo de vereador, sendo que, 

ressalvadas as hipóteses legais de preferência de escolha de números de urna, 

dada a possibilidade de escolha de números idênticos, procedeu-se o sorteio. 

Adotada tal providência, a relação dos 23(vinte três) candidatos do PSB para a 

Eleição Proporcional de 2020 ficou assim constituida: Fernanda Pereira, como 



PSB 
PARTIDU SALISIA BRAILEIRO 

Murii tie Vitoria -FES 

número de urna 40001 R 1668632 CPF n.° 089.383.727-07, titulo de 

eleitor n. 0227.0977.1406; Maria lvonete Rodrigues Pego, com o número de 

urna 40555, RG n.° 835374, CPF n.° 007.776.187-10, título de eleitor n. 

0002.7569.1473; Maxilene Coutinho de Oliveira, com o número de urna 40400 

RG n.° 1943.716, CPF n.° 104.531.387, titulo de eleitor n.° 0229.1943.1406; 

Regina Silva Tose, com o número de urna 40456, RG n.° 280778, CPF n.° 

527.587.707-25, titulo de eleitor n.° 0009.0569.1406; Stael Magesck Serra, 

com o número de urna 40123, RG n. 1143976, CPF n.° 031.564.457-54, titulo 

de eleitor n.° 0147.6223.1449; Vitória Celia Pereira Santana, com o número de 

urna 40321, RG n.° 0103200169, CPF n.° 665.450.138-15, titulo de eleitor n 

0185.2165.1473; Viviane Aparecida Lima, com o número de urna 40777, RG 

n.° 1034908, CPF n.° 022.763.827-16, titulo de eleitor n.° 0154.2652.1414 

Ariston Nascimento Martins, com o número de urna n.° 40789 RG n.° 3001667, 

CPF n.° 088.255.857-99, titulo de eleitor n. 0210.2336.1406; Aloisio Varejão 
com o número de urna 40000, RG n.° 648842, CPF n.° 809.781.427-72 

titulo de eleitor n.° 0013.7436.1422; Artur Pereira Silva Filho, com o número de 

urna 40444, RG n.° 1299166, CPF n.° 070.050.337-44, titulo de eleitor n 

0180.8528.1481; Fábio Marcos, com o número de urna 40027, RG n.° 825100, 

CPF n. 996.106.047-49, titulo de eleitor n.° 0013.4421.1481; Gilson Gomes 

Neto, como número de urna 40131, RG n.° 3583113, CPF n.° 163.123.237-14,

titulo de eleitor n.° 0395.3405.1473; Henrique Sávio Nunes Rezende, com o 

número de urna 40999, RG n.° 3544373, CPF n° 857.507.006-15, titulo de 

eleitor n° 018120531490; João Batista Venâncio da Silva, com o número de 

urna 40175, RG n.° 1412065, CPF n.° 073.581.877-09, título eleitoral n. 

0191.9112.1406; Luis Carlos Coutinho com o número de urna 40222,RG n 

441636, CPF n.° 559.528.017-49, titulo eleitoral n. 0005.8298.1406: Marcello 

Freicho Prucoli, com o número de urna 40567, RG n.° 1189191, CPF n. 

039.278.257-00, titulo eleitoral n.° 01618396.1473; Presiolino Raimundo 

Ramos, com número de urna 40213, RG n.° 2183765, CPF n.° 443.997.317-53,

titulo eleitoral n.° 0177.0360.1430; Ricardo Salles de Sá, com o número de 

urna 40004,RG n.° 639245, CPF n. 860.662.857-34, titulo eleitoral n.° 

0009.0632.1481; Rodrigo Elias Martins, com o número de urna 40333, RG n 

827637, CPF n. 903.841.487-00, titulo eleitoral n.° 0001.8303.1422; Sandro 

Luiz da Rocha, com o número de urna 40111, RG n.° 1250082, CPF n° 
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3261422, Thadeu Silva Prado, con 
12, CF n.° 091.782.297-82, titulo de 

002.365.737-56, titulo de e'r 

o numero de urna 40040, 

eleitor n.° 0240.4697. 1430; Wander: on Martins da Silva, com o número de 

urna 40900, RG n.° 1322354. CF n° 069. 109 737.20, titulo de eleitor 

1098.8619.0248: Weverton Ferreira aes com o número de urna 40100,RG 1° 

309396, CPF n.° 251.926 206-00. titulo de eleitor n.° 0010.5118.1406 

Sendo que, também apresentaram-se como pré candidatos, os seguintes 
filiados: Aparecida Maria Moschem de Souza, RG n.° 558504, CPF 

793.618.387-68 titulo de eleitor n.° 0011.5175.1449; Douglas Almeida, RG n 
1393429, titulo de eleitor n.° 0174.7426. 1449; Leomar dos Santos Luciano. RG 
n. 696016, CPF n.° 868.788.677-20, titulo eleitoral n.° 0116.1207.1406; Peciro 
Vieira Tápias, RG n.° 674244, CPFn.° 837.886.897-49, titulo de eleitor i" 

0118.2701.1473; Elias de Souza Dourado, RG n. 2075776, CPF 

934.445.917-72, titulo de eleitor n.° 0724.1684.0302; Junior Barcelos Noss 
RG n.° 363742, CPF n.° 493.479.0207-53, titulo eleitoral n.° 0152.1809.1406 
Rogério Cesar Fava Leite, RG n.° 503273, CPF n.° 189.652.706-00, titulo de 

eleitor n.° 0146.4579.1430; 

Colocada em votação, a nominata de candidatos a Vereador foi aprovada per 
unanimidade os 23(vinte três) nomes listados acima que possuem o seu 

respectivo número de urna. Em seguida, passou-se a indicação dos nomes dos 

Delegados que representar�o o Partido perante a coligação e a Justiça 
Eleitoral, quais sejam: 1) Flávio Mesquita Ramos, carteira de identidade n 
1646132-SSP-ES, CPF° 102.632.947-73 e titulo de eleitor 023537101481; 2) 
Fabricio Jataí Pancotto da Silva; e 3) Marcus Perozini de Araujo, Carteira de 
identidade 2212704-SSP-ES, CPF 112.453657-46 Ato continuo aprovou-se o 

nome do Sr. 2) Fabrício Jataí Pancotto da Silva como Representante do PSB 
que terá atribuições equivalentes a do Presidente do partido no trato dos 
interesses partidários e na representação das coligações no que se refere ao 

processo eleitoral. Em seguida o congresso decidiu, por unanimidade, delegar 
à Diretoria Executiva Municipal (Orgão de Direção) os seguintes poderes: para 
eventuais adequações na coligação para a Eleição Majoritária, com inclusão ou 

exclusão de partidos; definição, em conjunto com os demais partidos da 

coligação majoritária, do candidato a vice-prefeito; definição do nome da 
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coligação; reformulação da rela ,ão deandidatos para as eleições majoritária e 
proporcional, podendo, a se 210, inctuir, excluir ou substituir candidato:: 

até mesmo com o fim de respeitar o imite måximo estabelecido pela legislação 
eleitoral para cada partido, eventuais e futuras ações atinentes à atribuição. 
reformulação e outras decisões no tocante aos números, nomes e quantidades de 

candidatos. Franqueada a palavra, dela fizeram us0: Juarez Gonçalves Vieira, Alberto 

Gavini, WNilians Bermudes Junior, Thais de Sousa (Presidente do PROS), Roberto 

Martins, Valneide Nascimento (via video exibido no telão), Deputado José Esmeraldo 
Vitor Angelo (Secretårio de Educação), Carlos Siqueira (Presidernte Nacional do PSB 
via video exibido no teläo), Deputado Bruno Lamas, Deputado Ted Conti, Tyago 
Hoffman (Secretário de Governo), Lais Alves Garcia, Governador Renato Casagrande 
(via video exibido no telão) Sergio Sá. Em seguida, foi colocada em votação a 

proposta de formação da Coligação para a Eleição Majoritária de 2020 entre os 

Partidos PSB, REDE, PROS e PMB. Ainda na sequencia, os dirigentes dos órgãos 
Municipais dos Partidos PSB- REDE, PROS, PMB, Senhor Juarez Vieira pelo PSB 

Lais Garcia pelo REDE, Thais de Sousa pelo PROS e Willians Bermudes Junior pelo 
PMB, estando todos investidos nos poderes conferidos por suas respectivas
Convenções, com o fim de constituirem uma Coligação para o Pleito Majoritário
Municipal de 2020, nos termos da Lei n° 9.504/97, a proposta foi aprovada por 
unanimidade. Ato contínuo, ficou definido que a Coligação ora constituida atuará sob a 

denominação "Vitória um passo adiante", cujas notificações e/ou intimações serão 

encaminhadas para o seguinte endereço: Rua Pedro Carlos de Souza n° 84, Ed. 

Madeira- salas 604 a 608. IlIha de Santa Maria, Vitória, ES. Cep. 29.051-050. Logo 
após aprovou-se o nome do Sr. Juarez Gonçalves Vieira, como Representante e 

Presidente da Coligação, ao qual terá atribuições equivalentes a do Presidente do 

partido no trato dos interesses partidários e na representação da coligação no que se 

refere ao process0 eleitoral, bem como praticar todos os atos indispensáveis ao 

registro e funcionamento da presente coligação. Em seguida, passou-se a indicação 
dos nomes dos Delegados que representarão a Coligação perante a Justiça Eleitoral 
(Juizes Eleitorais, Tribunal Regional Eleitoral e Tribunal Superior Eleitoral), quais 
sejam: Gean Jaccoud Faria, Carteira de ldentidade n° 2149414, CPF n° 119.082 577- 
50 e titulo de eleitor do Partido REDE; Willians Bermudes Junior, Carteira de 
Identidade n° 947178-SSP-ES, CPF n° 019.774.647-00 e titulo de eleitor n 
012361571473 do Partido - PMB e Thais de Sousa, carteira de identidade n° 

2000627, CPF 106.588.997-67 e titulo de eleitor n° 025922401481 do Partido 

PROS, sendo os nomes aprovados. 

A 
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A proposta foi aprovada or unanimidade Ato continuo, ficou definido que a 
Coligação ora consti'uida afusrá sob a denominação "Vitória um passo adiante", cujas notificaço ? £rou intimações serão encaminhadas para o 

seguinte endereço: Rua Pedre Cartos de Souza n° 84, Ed. Madeira - salas 604 
a 608. Ilha de Santa Maria, Vitória, ES. Cep. 29.051-050. Logo após aprovou- 
se o nome do Sr. Juarez Gonçalves Vieira, como Representante e Presidente 
da Coligação, que terå atribuições equivalentes a do Presidente do partido no 
trato dos interesses partidários e na representação da coligação no que se 
refere ao processo eleitoral, bem como praticar todos os atos indispensáveis ao 
registro e funcionamento da presente coligação. Quanto aos cargos de Prefeito 
e de Vice Prefeito, ficou convencionado entre os partidos coligados que a 
mesma se dará da seguinte forma: (a) ao PSB Partido Socialista Brasileiro,
caberá a vaga de candidato a Prefeito, a qual será preenchida, conforme já 
aprovado pelo Sr. Sérgio de Så Freitas número de urna 40, carteira de 
identidade 1326770, CPF 074.686.547-35 Título de eleitor 017730191481, (b) 
ao Partido REDE - .caberá o preenchimento da vaga de candidato a Vice-
Prefeito, a qual será ocupada, conforme acordado pelos Partidos que 
compõem a coligação que, pela Sra. Laís Alves Garcia, carteira de identidade 

n° 2085898-SSP-ES. CPF 059.173.187-86 e do titulo de eleitor n° 
029363121481. Submetida à apreciação, a composição da Coligação foi 

aprovada por unanimidade, bem como a Chapa de Vereadores que foi 

apresentada durante a Convenção e ao final aprovada pelos Convencionais

presentes. Sendo que, ao final os Convencionais aprovaram por unanimidade,

todos os encaminhados que foram feitos durante a Convenção, em especial 
aquele já destacado acima, trata da delegação á Diretoria Executiva Municipal 

(Orgão de Direção) todos os poderes que digam respeito a eventuais 

adequações na coligação para a Eleição Majoritária, com inclusão ou exclusao 

de partidos; definição, em conjunto com os demais partidos da coligação 
majoritária, do candidato a vice-prefeito; definição do nome da coligação, 

reformulação da relação de candidatos para as eleições majoritária e 

proporcional, podendo, a seu criterio, incluir, excluir ou substituir candidatos 

até mesmo com o fim de respeitar o limite máximo estabelecido pela legislação 
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eleitoral para cada partido; evit: fuluras açËes atinentes à atribuição 

reformulação e outras decisões no tocante aos iúmeros, nomes e quantidades 

de candidatos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por 

encerrados os trabalhos, determinando a lavratura desta ata. Eu, José Elias do 

Nascimento Marçal, Secretário, redigi e lavrei a presente ata a qual vai 

assinada por mim, pelo Presidente e pelos dirigentes partidários que compõem 

a Coligação "Vitória um passo adiante" que assim o desejarem. 

José Elias do Nascimento Marçal 

Secretário 

Juarez Gonçalves Víeira. 
Presidente...


